
Santa Luzia, 11 de setembro de 2023.
 

De: Protocolo 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 1624/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 149/2023 
 
Autoria: Ilacir Bicalho
 
Ementa: Permite a apresentação da carteira de identidade como meio de prova para atestar
deficiência permanente física, mental, intelectual, auditiva ou visual, bem como o Transtorno
do Espectro Autista (TEA), perante os serviços públicos e para a concessão de benefícios
que exijam comprovação de condições de saúde no Município de Santa Luzia-MG.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Proposição Protocolada  
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

ROSIMEIRE CONCEIÇÃO PESSOA BATISTA 
ASSESSOR TÉCNICO JURÍDICO 

14961069
 

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320034003700340034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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